
INDICAÇÃO Nº 
429
, DE 2017

                                                      INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, no sentido que determine a realização dos estudos necessários, com urgência, visando a liberação de Bolsas do Programa Emergencial de Auxílio-Desemprego (Frentes de Trabalho), para o município de CAPÃO BONITO.
JUSTIFICATIVA

                                                          O Programa Emergencial de Auxílio-Desemprego, criado em 1999 (popularmente conhecido como Frente de Trabalho), proporciona qualificação profissional e renda para cidadãos que estão desempregados e em situação de alta vulnerabilidade social.

                                                        O bolsista da Frente de Trabalho permanece no programa por até nove meses, com jornada de atividades de seis horas diárias, quatro dias por semana e, no quinto dia, ele faz um curso de qualificação profissional ou alfabetização.  A destinação de Bolsas do Programa Emergencial Auxílio Emprego – Frentes de Trabalho para o município de CAPÃO BONITO  proporcionará melhor qualificação profissional e geração de renda para cidadãos que estão desempregados e em situação de alta vulnerabilidade social, realizando assim, sua inserção na sociedade de maneira que possam recuperar sua confiança e dignidade.

Sala das Sessões, em

Deputado Luiz Carlos Gondim
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